TIMBRE DA ESCOLA

São Paulo,           de                         de          .

Ofício nº   /20XX
Assunto: Autorização para encerramento de Unidade Filial / Extensão.

Eu, _____(pessoa física)________, CPF: ______________ representante legal da Entidade Mantenedora _____(razão social)___, CNPJ nº ____________________, do Estabelecimento de Ensino Colégio: ______________________, com sede situada à Rua/Avenida ___________________ nº ___, bairro _______________, CEP. __________, São Paulo/SP, em atendimento ao Artigo 20 da Deliberação CEE nº 138/2016, solicito autorização para encerramento das atividades escolares dos endereços em extensão:

· Avenida Elísio Cordeiro De Siqueira, 926 - Jardim Santo Elias – 930,

O acervo deste endereço está disponível no endereço: XXXXXXXXXX.

· Rua Rubens De Souza Araújo, 822 - Vila Mangalot – 828.

O acervo deste endereço está disponível no endereço: XXXXXXXXXX.

· Avenida Elísio Cordeiro De Siqueira, 639 - Jardim Santo Elias.

O acervo deste endereço está disponível no endereço: XXXXXXXXXX.

· Rua Joaquim Oliveira Freitas, 1169 - Vila Mangalot (cod: 189825).
O acervo deste endereço está disponível no endereço: XXXXXXXXXX.

Em cumprimento às normas vigentes, informamos que o processo está instruído com os seguintes documentos:
1) Justificativa do encerramento (Art. 20, inciso I, da Deliberação CEE-138/2016); EXEMPLO: Solicitamos o encerramento das atividades devido à baixa demanda de matrículas nos últimos três anos, o que inviabilizou a manutenção financeira e administrativa da unidade. Apesar dos esforços para reestruturação e campanhas de captação, não foi possível atingir o número mínimo de alunos para garantir a sustentabilidade do projeto pedagógico.
2) Plano de encerramento das atividades, contendo cronograma e procedimentos (Art. 20, inciso II); EXEMPLO: Último ano de funcionamento em xx/xx/xxxx 

· Os pais foram comunicados à época por Reunião de classe

· Cronograma de entrega de documentos: Os acervos foram transferidos em xx/xx/xxxx.
3) Garantia de continuidade: EXEMPLO: Os alunos foram transferidos para unidade sede da Criação da Vila no endereço, ou para unidades de preferencia dos pais.
4) Comprovação da regularidade da documentação escolar, incluindo declaração de organização e autenticidade (Art. 20, inciso IV); EXEMPLO: Declaramos que toda a documentação escolar está organizada e sob zelo desta instituição no endereço (ou nos endereços) XXXXXXXXXXX.
 Atenciosamente.
Ao Dirigente Regional de Ensino

Diretoria Regional de Ensino – Norte 1

Rua Faustolo, 281 – Água Branca – CEP: 05141-000 - São Paulo/SP.
